






 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PARECER TÉCNICO 001/2023  
 
 

INTERESSADO: COMISSÃO LICITAÇÃO APAE ANÁPOLIS, 

ASSUNTO: ANÁLISE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ENGENHARIA COTAÇÃO PRÉVIA 
001/2023. 
 
 

Tendo em vista a Cotação Prévia de Preços 001/2023 o qual tem como objeto a 

Reforma Unidade de Saúde da Apae no município de Anápolis-GO, objeto do convênio  

921640/2021 o departamento de engenharia responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do presente, vem através deste informar: 

 

 A empresa  ONE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,  inscrita sob CNPJ 

23.615.421/0001-22:  

o Em sua planilha orçamentária proposta, apresentou aplicação do BDI de 21% 

em toda planilha, exceto no item 1.5 Paredes e Painéis que continuou aplicando 

o BDI da planilha original o qual é de 25%, sem justificativa para tal aplicação; 

o A composição do BDI fora alterada, porém ao realizar o cálculo de acordo com 

os percentuais de sua planilha, chegamos ao valor de 19,16% e não de 21% 

conforme apresentado; 

o Na proposta de preços não possui carimbo do CNPJ em nenhuma página, 

conforme solicitado no edital item 9.0 alínea C; 

o Conforme item qualificação técnica, alínea c, a empresa interessada deveria 

apresentar comprovação de vínculo em uma das seguintes formas:  

...”c.1) Cópia da carteira de trabalho (CTPS); c.2) Cópia do contrato 

social do interessado (para sócios); c.3) Cópia do contrato de 

prestação de serviço, ou , c.4) Declaração de contratação futura do 

profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), 

acompanhada da anuência deste.”... 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porém não foi apresentada nenhuma das comprovações. 

o Não foi apresentada CAT com todos os itens de maior relevância solicitados em 

edital, conforme solicitado na parte qualificação técnica, alínea j, no que diz: 

...”j. A habilitação para qualificação operacional deve se deter à 

exigência das parcelas de maior relevância técnica e de valor 

significativo do objeto, de forma cumulativa, conforme determina a 

Súmula do TCU n° 263/2011 e conforme quadro abaixo:”... 

A mesma não apresentou parcela de maior relevância para o item: 

“TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019”. 

o Não apresentou dispensa da declaração de visita técnica, apenas de pleno 

conhecimento onde não declara que dispensa a visita. 

 

Sendo assim, após análise, a empresa One Construtora e Incorporadora 

Ltda, não está habilitada na parte técnica de engenharia. 

 Sem mais para o momento, encaminho-lhes este para prosseguimento 

dos trâmites licitatórios, quaisquer dúvidas estamos à disposição. 

 

 

 

 

 
Anápolis-GO, 26 de maio  de 2023. 
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Pedro Henrique Gomes dos Santos 
Engenheiro Civil CREA 24805/D-GO 
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